
PORTARIA N° 539/2  026  

CONSTITUI  COMISSÃO  ESPECIAL  DE
SELEÇÃO,  RESPONSÁVEL  PELO  EDITAL  E
PROCESSO DE SELEÇÃO DE BOLSISTA PARA
ATUAR NO PACTO PELA APRENDIZAGEM NO
ESPÍRITO  SANTO  (PAES)  PROFESSOR
BOLSISTA  FORMADOR  DO  PAES  NO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-
ES.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do  Espírito
Santo, no exercício de suas atribuições delegadas
pelo Decreto nº 36.707, de 27 de janeiro de 2026,
tendo  em  vista  o  que  consta  no  processo  nº
18631/2026, RESOLVE:
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 5897-R, de 06 de

dezembro de 2024, publicado no Diário Oficial  do Estado do Espírito  Santo que
reorganiza o Programa de Concessão de Bolsas de Apoio Técnico, instituído pela Lei
nº 10.880, de 19 de julho de 2018, no âmbito do Pacto pela Aprendizagem no
Espírito Santo-PAES.

Art.  1º  Constituir  uma  Comissão  Especial  para
organizar, planejar e executar os trabalhos a serem realizados para efetivação do
Processo Seletivo de Profissionais  do Magistério  Bolsista/PAES, para atuar como
Professor Bolsista Formador do PAES - Pacto pela Aprendizagem no Espírito Santo
nesse Município que será composta pelos seguintes servidores:

I  -  José  Carlos  Corrêa  Cardoso  Júnior  -  Secretário  Municipal  de
Educação,

II - Leandro Vieira das Neves - Representante da Secretaria Municipal
de Educação,

III - Simone de Souza Beiriz  - Subsecretaria de Apoio e Planejamento
Educacional,

IV  - Rosângela  da  Silva  Novais  Ribeiro  -  Representante  da
Superintendência Regional de Educação,

V - Maristela Wassoler - Técnica Formadora do PAES- Representante da
Superintendência Regional de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas às disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 17 de março de 2026.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Secretário Municipal de Educação 
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